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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 074/2023

Na forma do Artigo 24, Inciso IV, c/c Artigo 24, Inciso XXIV, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/1993, RATIFICO o ato da 
contratação por Dispensa de Licitação, em favor da Entidade 
Associação Brasileira de Assistência Social, Educação e 
Saúde Pública - ABASESP – CNPJ nº 05.560.251/0001-44, 
visando a contratação emergencial de organização social 
para gerenciamento, operacionalização e execução das 
ações e serviços na Unidade Mista de Saúde “Monsenhor 
Jacob Conti”, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor mensal de R$ 1.146.000,48 
(um milhão cento e quarenta e seis mil reais e quarenta e 
oito centavos), totalizando R$ 6.876.002,88 (seis milhões e 
oitocentos e setenta e seis mil e dois reais e oitenta e oito 
centavos), para o período de 180 (cento e oitenta) dias.

JARINU, 31 DE OUTUBRO DE 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES 
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 1006/2023

Na forma do Artigo 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/1993, 
RATIFICO o ato da contratação por Dispensa de Licitação, em 
favor das empresas: DROGARIA MEDIC CENTER LTDA – CNPJ: 
74.457.847/0001-36, no valor de R$ 218,40 ( duzentos e 
dezoito reais e quarenta centavos), FARMAVIDA JARINU LTDA 
– CNPJ: 31.721.564/0001-47,  no valor de R$ 1.417,76 (mil 
quatrocentos e dezessete reais e setenta e seis centavos), 
GHL DROGARIA LTDA – CNPJ: 26.957.336/0001-30, no valor 
de R$ 14.871,96 (quatorze mil oitocentos e setenta e um reais 
e noventa e seis centavos),  AL FURTADO DROGARIA –CNPJ: 
33.943.334/0001-58, no valor de R$24.142,50 (vinte e quatro 
mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), 
TALITA MANOELA GOES DA SILVA DROGARIA – CNPJ: 
24.501.690/0001-20, no valor de R$196,34 (cento e noventa 
e seis reais e trinta e quatro centavos), ACACIA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 03.945.035/0001-91, no 
valor de R$400,16 (quatrocentos reais e dezesseis centavos), 
MEDITON FARMACEUTICA LTDA – CNPJ: 26.614.830/0001-
90, no valor de R$10.960,00 (dez mil novecentos e sessenta 
reais), GEMELI MEDICAL LTDA – CNPJ: 42.198.801/0001-
53, no valor de R$14.230,10 (quatorze mil duzentos e 
trinta reais e dez centavos), GABRIEL DA GAMA GALACHE 
– CNPJ: 33.318.076/0001-19, no valor de R$8.658,70 (oito 
mil seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta centavos), 
visando Aquisição parcelada de Medicamentos ‘’não 
pradonizados’’ visando suprir a necessidade das demandas 
Judiciais, originadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através das unidades que integram a Rede assistencial do 
município, consumo estimado para 04 (quatro) meses.

JARINU, 31 DE OUTUBRO DE 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES - Secretário Municipal de 
Saúde

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.488, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. VANESSA 
AMANDA PAULINI exercendo o Emprego Público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, a Sra. VANESSA AMANDA PAULINI 
portadora da Cédula de Identidade RG. 41.034.907-0 SSP/SP, 
CPF. 358.100.128-41 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 092178 Série 0290SP do Emprego Público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, a prorrogação por 60 
(sessenta) dias da Licença Maternidade a pedido da servidora 
no período de 24/10/2023 a 22/12/2023, devendo retornar 
ao trabalho imediatamente após o término do afastamento 
concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 24/10/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 25 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.489, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
SINDICÂNCIA”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R os membros abaixo relacionados para 
compor a COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA.

REPRESENTANTES TITULARES:

- JOSÉ LEOPOLDO BASÍLIO – Presidente da Comissão

- TANIA SILVEIRA LORENCINI ROSSI – Secretária
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- DANIELA EFFGEN SONETI LORENCINI – Membro

- JOÃO VITOR ARECO PRANUVI BENTO DE SOUZA – Membro

- RAFAEL CARDOSO DE PAIVA – Membro

 REPRESENTANTES SUPLENTES:

 - MARIA CRISTINA LORENCINI – Educação

- LUCIANE RAQUEL MAMEDE DA SILVA - Finanças

- CÁSSIA FLORA GRANDIZOLI LIMA – Jurídico

- PAULO TADEU VIEIRA PINTO – Educação

- PATRICIA HELENA DE CAMARGO - Saúde

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 11.756 de 
25/04/2022.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 30 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.490, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. CARLA GEREZ DRESSENETI, 
do cargo em comissão de agente político de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO a Sra. CARLA GEREZ DRESSENETI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 25.328.075-8-SSP/SP, 
CPF. 253.420.398-35 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 51379 Série 00176-SP, do cargo em comissão de 
agente político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 31 de Outubro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.491, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Autoriza o Sr. FABIO MARIANO a responder interinamente 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - A U T O R I Z A R o Sr. FABIO MARIANO portador 
da Cédula de Identidade RG. 33.616.869-X-SSP/SP, CPF. 
303.115.968-35 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 99791 Série 00209-SP, ocupante do cargo de agente 
político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a 
responder interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Novembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

CULTURA | EditaisCULTURA | Editais
PRORROGAÇÃO DOS EDITAIS DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2023, Nº 02/2023 E Nº 03/2023

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, com o objetivo de atingir 
o máximo de proponentes possíveis e, considerando que 
o prazo final para recebimento de inscrições dos seguintes 
editais: Edital de Chamamento Público nº 01/2023 - 
Audiovisual; Edital  de Chamamento Público nº 02/2023 - 
Fomento à  Execução de Oficinas Culturais “Demais Áreas” 
e Edital  de Chamamento Público nº 03/2023 - Fomento de 
Ações Culturais “Demais Áreas” - Premiação se encerra no 
dia 05 de novembro, decide PRORROGAR o prazo final para 
envio das inscrições para dia 17 de novembro de 2023.

Jarinu, 01 de novembro de 2023.

Débora Cristina Prado Belinello
Prefeita Municipal
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